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PORTARIAS

PORTARIA 235/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 02 de março de 2020, para o 
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relaciona-
da, lotada no gabinete do Vereador Charlie Manzi Fernandes:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02
Sara Costa da Cunha.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 21 de fevereiro de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 236/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 02 de março de 2020, para o 
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relaciona-
da, lotada no gabinete do Vereador Paulo Cesar Alves Rocha:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Rudson Fernandes Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 21 de fevereiro de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 237/2020
DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam nomeadas a partir de 02 de março de 2020, 
para os cargos de provimento em comissão, as pessoas abai-
xo relacionadas, a serem lotadas no gabinete da Vereadora 
Glaucia Galante Buissa:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Tatiana Montes Mundim.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Marta Aparecida Costa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 21 de fevereiro de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 238/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de março de 2020, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relaciona-
do, lotado no gabinete do Vereador Sergimar Antônio de Melo:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Maximino Mendes Ribeiro Neto.                                 

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 01 de março de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, a ser lotado no gabinete do Vereador Sergimar 
Antônio de Melo:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Maximino Mendes Ribeiro Neto.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 21 de fevereiro de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 239/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 01 de março de 2020, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete da Vereadora Glaucia Ga-
lante Buissa:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Maria Cecilia de Aguiar Tavares.                                 

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 01 de março de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a servidora abai-
xo relacionada, a ser lotada no gabinete da Vereadora 
Glaucia Galante Buissa:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Maria Cecilia de Aguiar Tavares.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 21 de fevereiro de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 240/2020
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de março de 2020, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Eduardo 
Borges Moraes:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
José Divino de Freitas.                                 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
Carlos Silva de Sousa.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de março de 2020, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Vere-
ador Eduardo Borges Moraes:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Carlos Silva de Sousa.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
José Divino de Freitas.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 21 de fevereiro de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 
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PORTARIA 241/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de março de 2020, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo rela-
cionado, lotado no gabinete do Vereador Delfino Eurípedes 
Marques Rodrigues:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Pedro Henrique Martins Santos.                                 

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 01 de março de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, a ser lotado no gabinete do Vereador Delfino 
Eurípedes Marques Rodrigues:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Pedro Henrique Martins Santos.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 21 de fevereiro de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 242/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O 2º Vice-Presidente, no exercício da Presidência da Câ-
mara Municipal de Uberlândia, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 02 de março de 2020, para 
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacio-
nada, lotada no gabinete do Vereador Antônio Carlos Carrijo:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Jennifer Caroline de Souza.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 26 de fevereiro de 2020.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
2º Vice-Presidente 

PORTARIA Nº 230, DE 21 DE FEVEREIRO DE  2020.
INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA FINS QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, e ainda, por economia processual;
CONSIDERANDO que a Resolução n.º 031, de 19 de dezem-
bro de 2002, que contém o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Uberlândia, foi revista por uma Comissão Es-
pecial formada pela Portaria 267/2013;
CONSIDERANDO que a Comissão fez a revisão protocolizou 
cópia do estudo em forma de Minuta do Projeto de Resolu-
ção à época, mas não se efetivou sua tramitação;
CONSIDERANDO que em 09 de junho de 2017 o então Presi-
dente da Câmara Municipal de Uberlândia juntamente com 
os Membros da Mesa Diretora, utilizando-se da Minuta do 
Projeto de Resolução apresentou Proposição PR 004/2017 
(NP 466/2017) para tramitação;
CONSIDERANDO que a Proposição PR 004/2017 (NP 466/2017) 
foi arquivada em 01 de abril de 2019 a pedido do Presidente 
da Câmara Municipal de Uberlândia;
CONSIDERANDO a necessidade imediata da revisão/atuali-
zação do Regimento Interno da Câmara Municipal de Uber-
lândia;
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Uberlândia não 
tem Código de Ética e Decoro Parlamentar RESOLVE:
Art. 1º instituir oficialmente uma nova Comissão Especial, 
que ficará encarregada de realizar estudos e propor um 
novo texto para o Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Uberlândia e elaboração do Código de Ética, cuja com-
posição é a seguinte:

Vereador Antônio Carrijo;
Vereador Adriano Zago;

Vereador Thiago Fernandes;
Vereadora Michele Bretas;
Vereador Leandro Neves;

Vereadora Gláucia da Saúde.
Art. 2º A Comissão Especial Instituída por essa Portaria elege-
rá entre seus integrantes um Presidente, que ficará respon-
sável pela condução geral dos trabalhos a serem realizados.
Art. 3º Fica fixado o prazo de 90 (noventa) dias  para apre-
sentação do anteprojeto atinente ao novo texto do Regi-
mento Interno da Câmara Municipal de Uberlândia, bem 
como o Código de Ética e Decoro Parlamentar, a serem ela-
borados pela Comissão Especial  instituída pela presente 
Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 21 de fevereiro de 2020.

Ronaldo César Vilela Tannús
Presidente

Câmara Municipal de Uberlândia

PORTARIA 243/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O 1º Vice-Presidente, no exercício da Presidência da Câ-
mara Municipal de Uberlândia, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 04 de março de 2020, para 
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacio-
nada, lotada no gabinete do Vereador Ednaldo Régio de Lima:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
José Rídel Carneiro.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 27 de fevereiro de 2020.

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO
1º Vice-Presidente

PORTARIA 244/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O 1º Vice-Presidente, no exercício da Presidência da Câ-
mara Municipal de Uberlândia, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 04 de março de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Neivaldo Ho-
nório Silva (Magoo):

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Vera Aparecida de Souza.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 27 de fevereiro de 2020.

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO
1º Vice-Presidente

PORTARIA 245/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O 1º Vice-Presidente, no exercício da Presidência da Câ-
mara Municipal de Uberlândia, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 04 de março de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Amado da Sil-
va Nunes Junior:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 06
Laura Moreira Santos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 27 de fevereiro de 2020.

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO
1º Vice-Presidente
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COMISSÕES

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O presidente da Comissão Processante, no uso de suas atri-
buições regimentais e conforme Portaria nº 548/2019, con-
siderando a realização da instrução processual do processo 
que visa a apuração de suposta infração política-adminis-
trativa em desfavor do vereador Alexandre Nogueira da 
Costa; considerando a decisão do Presidente da Comissão 
encerrando a fase de instrução; vem, conforme determina 
o rito previsto no art. 5º do decreto-lei 201/67, intimaro 
denunciado Sr. ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA para, no 
prazo legal, de cinco dias querendo apresentar razões finais 
escritas, ficando em igual prazo os autos à disposição do 
denunciado para consulta, cópia, ficando autorizado des-
de já o fornecimento de cópia digitalizada pelos servidores 
do gabinete do Presidente da Comissão. Findo o prazo de 
cinco dias, com ou sem a apresentação das razões finais da 
defesa, sejam os autos entregues ao vereador relator da 
Comissão para emissão do parecer final opinando pela pro-
cedência ou improcedência da denúncia. Após a devolução 
dos autos com o parecer, proceda-se a juntada do relató-
rio e oficie-se imediatamente o Presidente da Câmara de 
Uberlândia, pedindo a convocação de sessão plenária dos 
vereadores para julgamento da denúncia.
Câmara de Vereadores, 27 de fevereiro de 2020.
Cumpra-se e Publique-se.

Adriano Zago - Presidente
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